
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL 006/2017

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  de
engenharia/arquitetura para a prestação de serviço de reforma e manutenção
do  prédio  da  Câmara  de  Vereadores  de  Xangri-Lá,  conforme  especificações
constantes no Termo de Referência.

Onde se lê:

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS)
6.1 As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes
requisitos e atender aos padrões abaixo estabelecidos:
6.1.1  Preferencialmente  digitadas,  sem  rasuras,  emendas,  entrelinhas  ou
ressalvas, entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a
identificação  da  empresa,  endereço,  telefone,  E-mail,  número  do  Cadastro
Nacional  da  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ,  rubricadas  todas  as  folhas  pelo
representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade
ou CPF.
6.1.2 Os preços deverão vir com DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA.
6.1.3 Conter a especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, e, também
apresentar:
a)  declaração com CNPJ da pessoa jurídica,  indicando o nome,  qualificação,
endereço e CPF do seu representante legal que assinará o contrato.
b) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos
recursais previstos na legislação em vigor.
6.2 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes
da proposta de preços,  pertinentes a valores expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá, para todos os efeitos, o registro efetuado por extenso.
6.3  A  entrega  dos  envelopes  contendo  a  proposta  de  preços  e  a  respectiva
documentação  significará  expressa  aceitação,  pelas  licitantes,  de  todas  as
disposições deste edital.

Leia-se:
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ressalvas, entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a
identificação  da  empresa,  endereço,  telefone,  E-mail,  número  do  Cadastro
Nacional  da  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ,  rubricadas  todas  as  folhas  pelo
representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade
ou CPF.
6.1.2 Os preços deverão vir com DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA.
6.1.3 Conter a especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, e, também
apresentar:
a)  declaração com CNPJ da pessoa jurídica,  indicando o nome,  qualificação,
endereço e CPF do seu representante legal que assinará o contrato.
b) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos
recursais previstos na legislação em vigor.
c)Planilha detalhada dos encargos sociais;
d) Planilha de Orçamento Global da Câmara de Vereadores.
6.2 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes
da proposta de preços,  pertinentes a valores expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá, para todos os efeitos, o registro efetuado por extenso.
6.3  A  entrega  dos  envelopes  contendo  a  proposta  de  preços  e  a  respectiva
documentação  significará  expressa  aceitação,  pelas  licitantes,  de  todas  as
disposições deste edital.

Os demais itens do edital, bem como de seus anexos, permanecem inalterados.

Xangri-Lá, 14 de julho de 2017.

Vanessa da Silva Nunes
Pregoeira


